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MUNICIPIO DE PENEDO 

SECRETARIA DE ESPORTES 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº01/2024 DE 15 DE JULHO DE 2024 
 
 

Nomeia a Comissão de Avaliação de Amostra de 
Material Esportivo referente ao Pregão Eletrônico 

nº019/2024. 
 
 

     O Secretário Municipal de Esportes, em conformidade com o item 8.10 do Edital do 
Pregão Eletrônico nº019/2024, DECRETA: 
 
  
Art. 1º Fica Instituída a Comissão Técnica de Avaliação de Amostra de Materiais Esportivos referentes 
ao Pregão Eletrônico nº019/2024, conforme segue: 
 

MEMBROS DA COMISSÃO 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Daniel Almeida Cunha Junior 15325 Gerente Administrativo 

Daniel Pereira Mendonça 4116 Agente Administrativo 

Mário Narcizo Dos Anjos 15592 Assessor de Esportes 

 
 Art. 2° As amostras serão analisadas, verificando-se o atendimento às especificações técnicas do 
Edital, por esta comissão especialmente designada para tal finalidade, que elaborará relatório de 
análise que serão utilizados pela equipe técnica do Departamento de Licitações como instrumento para 
classificação dos produtos ofertados. 
 
 
Penedo/AL, 15 de Julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Givaldo Vasconcelos 
Secretário de Esportes 
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